
 2 – sábado, 01 de Junho de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Equador, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando 
vedado o pagamento de demais despesas vinculadas aos mesmos: 
MARIA APARECIDA MIRANDA DE PAuLA, MASP 457525-4, 
EFETIvA NO CARGO PEBIIIJ/ADMISSÃO 1, EE DOMINGOS 
JuSTINO RIBEIRO, MATEuS LEME, SRE METROPOLITANA B;
JAQuELINE FRANCO BORGES, MASP 665392-7, EFETIvA 
NO CARGO PEBIA/ADMISSÃO 3, EE DOMINGOS JuSTINO 
RIBEIRO, MATEuS LEME, SRE METROPOLITANA B . 

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Educação à disposição da FuNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, de 23/10/2017 a 31/12/2019, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional: 
ANA COSTA REGO, MASP 1 .059 .566-8, ANALISTA 
EDuCACIONAL, III, F .

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, novo período de licença para tratar de 
interesse particular de 2 (dois) anos à servidora mAriA ELiZABEtH 
DANtAS GuimArAES, MASP 266 .364-9, PEB III P- admissão 1, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (dois) anos à servidora DENiSE GoNcALvES 
QuEiroZ tuBALDiNi, MASP 444 .675-3, ANE III G - admissão 1, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação .
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Secretaria-Geral 
do Estado

Secretário-Geral: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
ATO DO SENHOR SECRETáRIO-GERAL

O Secretário-Geral, no uso de suas atribuições e nos termos do com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21 de feve-
reiro de 2011, com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 
182, de 21 de fevereiro de 2011, REGISTRA OPÇÃO POR COMPO-
SIÇÃO REMuNERATÓRIA aos servidores:
- MASP 752828-4, IGOR vILLAR DEBOSSAN, pela remuneração do 
cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental, Nível I, Grau J, Símbolo EPPGG1, acrescida de 50% da remu-
neração do cargo em comissão de DAD-10 GO1100020, a partir de 
09/05/2019 .
- MASP 752959-7, JOAO vITOR SILvA FONSECA, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Nível I, Grau I, Símbolo EPPGG1, acrescida de 50% 
da remuneração do cargo em comissão de DAD-8 GO1100140, a par-
tir de 20/05/2019 .

IGOR MASCARENHAS ETO
SECRETáRIO-GERAL

31 1234538 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Custódio Antonio de Mattos

Expediente
PORTARIA/SEGOv Nº 38/2019

Dispõe sobre a prorrogação de prazopara a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, a que se refere o artigo 3º daPortariaSEGOv nº 
27de 19 de março de 2019 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO,uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, III, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, consoante disposto na Lei nº 13 .994, de 18 de 
setembro de 2001, no parágrafo 2º do artigo 23 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2001, no Decreto nº 45 .902, de 27 de janeiro de 2012, bem 
como as justificativas apresentadas no Memorando SEGOV/PAP27.nº 
1/2019 .
RESOLvE:
Art . 1º-Fica prorrogado por 60(sessenta)dias,o prazo assinalado no 
artigo 3º da Portaria SEGOv nº 27de 19de março de 2019, publicada 
em 20de março de 2019 .
Art . 2º -Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria SEGOvnº 27, de 19de março 
de 2019 e a data da publicação desta Portaria .
Art . 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Custódio Antônio de Mattos
Secretário de Estado de Governo
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Atos do SENHOR SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO

O Secretário de Estado Adjunto de Governo, no uso da competên-
cia delegada pela Resolução SEGOv nº 600/2017, publicada em 
25/03/2017, CONvERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos ter-
mos do art . 117, do ADCT da CE/1989, ao servidor MASP 367648-3, 
ROBERTO NONATO GOMES DO CARMO, referente ao saldo de 17 
(dezessete) meses do cargo de Agente Governamental, nível III, grau 
F, símbolo AGOv3, adquiridas até 29/02/2004 e não gozadas, pagas a 
título de indenização .

JOSÉ GERALDO DE OLIvEIRA PRADO
SECRETáRIO DE ESTADO ADJuNTO DE GOvERNO

superintendÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
Ato do SENHOR DIRETOR

Competência delegada pela Resolução SEGOv Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 
4º do art . 31 da CE/1989, ao servidor MASP 369788-5, FRANCISCO 
DOS SANTOS NASCIMENTO, Agente Governamental, nível Iv, grau 
G, símbolo AGOv4, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 29/05/2019 .

MARCELuS FERNANDES LIMA
DIRETOR
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PORTARIA/COGE Nº 72/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pelo Sr . Presidente;
RESOLvE:
Art . 1º Substituir a servidora Simone Domingos de Souza, MASP 
1 .344 .146-4 , pelo servidor Rodrigo Menin Ferreira, MASP 
1 .164 .099-2, no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria/COGE nº 81/2017, publicada no Diário Oficial do Executivo 
em 20 de julho de 2017 .
Art . 2º Reconduzir os membros da Comissão, sob a Presidência do ser-
vidor Aylton Coelho, MASP 1 .022 .838-5, para concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias corridos .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 74/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente;
RESOLvE:
Art . 1º Substituir os membros da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 48/2017, publicada no 
Diário Oficial do Executivo em 11 de maio de 2017, pelos servidores 
André Lemos Klausing, MASP 1 .215 .595-8, Danielle Caroline Pereira 
Apolinário , MASP 1 .366 .827-2, e Silvania Maria vieira, MASP 
1 .336 .913-7, sob a Presidência do servidor André Lemos Klausing, 
MASP 1 .215 .595-8, para concluir os respectivos trabalhos no prazo de 
60 (sessenta) dias corridos .
Art . 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 31 de maio de 2019 .
vanderlei Daniel da Silva
Corregedor-Geral
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DESPACHOS

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .588, de 28 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta da Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela PORTARIA/SCA nº 34/2015, publicada no Diário Oficial de 04 
de junho de 2015, considerando o Relatório Final da Comissão Pro-
cessante, o Parecer/Núcleo Técnico nº 122/2019 e o julgamento pro-
ferido, CONvERTE O ATO DE DESLIGAMENTO EM DEMISSÃO 
A BEM DO SERvIÇO PÚBLICO de Carlos Alberto Silveira Murta, 
Masp 1 .148 .331-0, admissão 1, ocupante do cargo em comissão, recru-
tamento amplo, por ter ficado devidamente caracterizada, no presente 
Processo Administrativo Disciplinar, a infração aos artigos 216, incisos 
v e vI, 217, incisos Iv e x, 246, incisos I, III e v, prática das condutas 
descritas no artigo 250, incisos II e vI, da Lei nº 869/ 1952, e Mar-
celo de Araújo Porto Nazareth, Masp 534 .391-8, ocupante do cargo em 
comissão, recrutamento amplo, admissão 2, no Instituto Estadual de 
Florestas, por ter ficado devidamente caracterizada, no presente Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, a infração aos artigos 216, incisos v 
e vI, 217, incisos Iv e x, 246, incisos I, III e v, e a prática das condutas 
descritas no artigo 250, incisos II e vI, da Lei nº 869/ 1952 .
Conforme o art . 2º do Decreto nº 47 .588/18, os servidores terão 
10 (dez) dias para, se tiverem interesse, apresentarem pedido de 
reconsideração .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .588, de 28 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 067 – Reitor/2017, com extrato publicado no Diário 
Oficial de 14/06/2017, considerando o Parecer/Núcleo Técnico COGE 
nº 128/2019 e o julgamento proferido, DEMITE Patrícia Takaki Neves, 
MASP 1 .066 .459-7, no cargo de Professor de Educação Superior, 
admissão 4, universidade Estadual de Montes Claros – uNIMONTES, 
nos termos do art . 244, inciso v, pela prática da infração prevista no art . 
249, inciso I, da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952 .
Conforme o art . 2º do Decreto nº 47 .588/18, a servidora terá 10 (dez) 
dias para, se tiver interesse, apresentar pedido de reconsideração .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 47 .588, de 28 de dezembro de 2018, tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado pela Portaria/NuCAD/AST/SEE n° 93/2016, publicada no Diá-
rio Oficial do Executivo em 22 de setembro de 2016, considerando o 
Relatório Final da Comissão Processante, o Parecer/Núcleo Técnico nº 
126/2019 e o julgamento proferido, DEMITE Denise Nunes de Lima, 
Masp: 874 .426-0, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
admissão 2, lotada na Superintendência Regional de Ensino de Sete 
Lagoas, da Secretaria de Estado de Educação, pela prática da conduta 
descrita no artigo 169 c/c 256 da Lei Estadual n° 869/52 .
Conforme o art . 2º do Decreto nº 47 .588/18, a servidora terá 10 (dez) 
dias para, se tiver interesse, apresentar pedido de reconsideração .

Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 31 de maio de 2019 .
Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
*DELIBERAÇÃO Nº 01, DE 7 DE MAIO DE 2019 .

A Deliberação nº 01, do Conselho Superior da AGE, tem a data de 07 
de maio de 2019 e não a que constou da publicação no “Minas Gerais” 
de 30 de maio de 2019 .

*Retificação em virtude de incorreção verificada na publicação.
31 1234405 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
RESOLuÇÃO Nº 154/2019

Dispõe sobre a utilização dos aparelhos de videoconferência nas unida-
des da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, incisos I e xII, da 
Lei Complementar Estadual nº65/2003, e tendo em vista a aquisição de 
equipamentos para a realização de videoconferências, resolve:
Art . 1º . A utilização dos equipamentos de videoconferência ocorrerá 
conforme o disposto nesta Resolução .
Art . 2º . A aparelhagem para a realização de videoconferência é com-
posta dos seguintes equipamentos:
1) Tv 4k de 55”
2) Suporte para Tv/videoconferência
3) Bundle de videoconferência Yealink vC800
a) vC800 Codec com câmera integrada
b) video Conference Phone CP960
c)CP Wireless Expansion Mic (2 unidades)
d)Remote Control vCR11

e) Cable Hub vCH50
f) vCC22 câmera adicional (presente apenas nos três dispositivos que 
ficarão instalados na Unidade I, na capital)
Art . 3º . Na capital, serão instalados três kits com câmera adicional, 
sendo um no auditório, um no Conselho Superior e um na sala de reu-
niões do Gabinete, todos na unidade I .
Art . 4º . No interior, os equipamentos serão instalados, incialmente, nas 
unidades que possuem Técnicos de Informática .
Parágrafo único . A ordem de instalação e a ampliação das unidades 
que receberão o equipamento ficará a cargo da Subdefensoria Pública-
Geral .
Art. 5º. A utilização dos aparelhos será permitida apenas para fins 
institucionais .
Parágrafo único . Sempre que possível, as reuniões deverão ser realizadas 
por vídeo conferência, de modo a reduzir o custo com deslocamento .
Art . 6º . A utilização do equipamento na Capital dependerá de requeri-
mento dirigido à Chefia de Gabinete, no que se refere ao auditório e à 
sala de reuniões do Gabinete, e à Secretaria do Conselho Superior, no 
que se refere à sala de reuniões do Conselho Superior .
Parágrafo único . Em qualquer caso, deferido o pedido de utiliza-
ção, deverá ser realizada, pela Chefia de Gabinete ou pela Secretaria 
do Conselho Superior, a comunicação à ASCOM e à STI, contendo 
dia e horário da utilização, para presença do Técnico que irá operar 
o equipamento .
Art . 7º . A utilização do equipamento nas unidades do Interior depen-
derá de requerimento dirigido à Coordenação Local e/ou Coordenação 
Regional .
Parágrafo único . Deferido o pedido de utilização, deverá ser reali-
zada prévia comunicação ao Técnico de Informática da Regional, 
contendo dia e horário da utilização, para sua presença e manuseio do 
equipamento .
Art . 8º . Os requerimentos de que tratam os artigos 6º e 7º deverão con-
ter a pauta, horário e o tempo de utilização dos aparelhos .
Art . 9º . É proibida a utilização do equipamento de videoconferência por 
pessoa não habilitada pela STI .
Art . 10 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 31 de maio de 2019 .

Luciana Leão Lara Luce
Defensora Pública-Geral, em exercício
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

Expediente
PORTARIA SEAPA Nº 02/2019, DE 10 DE MAIO DE 2019 .

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLuSÃO DASINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIvA INSTAuRADAPOR MEIO DA PORTARIA 
SEAPA Nº02/2019 .

A SECRETáRIA DE ESTADO DE AGRICuLTuRA, PECuáRIA E 
ABASTECIMENTOno uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
III, do § 1º e 4º do artigo 93 da Constituição do Estado, e tendo em 
vista o disposto na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, 
no Decreto Estadual nº 47 .144, de 25 de janeiro de 2017, no Decreto 
47 .045, de 14 de setembro de 2016 e na alínea “a” do Inciso II do Art . 2º 
do Decreto Estadual nº 47 .065, de 10 de outubro de 2016;

RESOLvE:

Art . 1º - Prorrogar o prazo,por mais60 (sessenta) dias, contados a partir 
de 24 de abril de 2019, para a conclusão daSindicância Administra-
tiva instaurada por meio da Portaria SEAPA nº 01/2019, cujo objeto 
é “apurar responsabilidades pelas possíveis irregularidades aponta-
das no item 3 .1 do Mapa de Constatações e do Relatório de Auditoria 
nº1230 .0965 .18, elaborados pela unidade Setorial de Controle Interno 
– uSCI, bem como na conclusão do Relatório nº 2299926/SEAPA/
DPO/2018” .

Art . 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 
Belo Horizonte, aos 10dias do mês de maio de 2019 .

Ana Maria Soares valentini
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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instituto mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes
ATO Nº 314/2019 - RETIFICA o ato 311/2019, publicado em 31-05-
2019, referente à servidora IRENE MARIA DOS SANTOS FARIA, 
masp 1017736-8, de gozo de férias prêmio, onde se lê: “263-05-2019”, 
leia-se: “26-05-2019” .

ATO Nº 315/2019 - TORNA SEM EFEITO o ato 286/2019 publi-
cado em 09-05-2019, de afastamento de férias prêmio do servidor 
MAuRICIO DOMINGOS, masp 1017880-4, por ter sido publicado 
indevidamente .

ATO Nº 316/2019 - AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO de 
férias-prêmio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25-4-2003, 
ao servidor:

Nome MASP Ref . ao 
Quinq . Qtde Meses A partir de:

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 3º 1 03-06-2019

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 3º 1 04-07-2019

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 3º 1 05-08-2019

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 4º 1 06-09-2019

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 4º 1 07-10-2019

MAuRICIO 
DOMINGOS 1017880-4 4º 1 08-11-2019

ATO Nº 317/2019 - DISPENSA, nos termos do Decreto 46 .548, de 27 
de junho de 2014, da Gratificação por Atividade de Fiscalização Agro-
pecuária - GAFISA, o servidor FILIPE HENRIQuE MARQuES, masp 
1218248-1, GAFA, IM 180, a partir 22-05-2019 .

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES
Diretor-Geral
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Secretaria de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

Expediente
RESOLuÇÃO SECCRI Nº 12, DE 31 DE MAIO DE 2019 .

Dispõe sobre a progressão dos servidores da carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucio-
nais a que se refere a Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vI do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, 
respondendo pelo expediente da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais, conforme Ato do Governador publicado em 1º de 
janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, 

RESOLvE:

Art . 1º – Conceder progressões nas carreiras de Gestor Governamental – GGOv – e Agente Governamental – AGOv –, aos servidores lotados na 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais que atendem ao disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, rela-
cionados no Anexo .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas constantes no Anexo .

Belo Horizonte, 31 de maio de 2019 .
CuSTÓDIO ANTONIO DE MATTOS

Secretário de Estado de Governo

ANExO
(a que se refere o art . 1º da Resolução Seccri nº 12, de 31 de maio de 2019)

MASP Nome Admissão Cargo Nível Anterior Grau Anterior Nível Atual Grau Atual vigência

1273678-1 ALESSANDRA SILvEIRA DE 
MAGALHÃES 2 AGOv I B I C 15/05/2019

1366426-3 ANDREIA DE SOuZA MEIRA 1 AGOv I B I C 28/05/2019

1365292-0 CELSO MORAIS DA SILvA 1 AGOv I B I C 15/05/2019

1366299-4 OTABIANA FERREIRA RODRIGuES 
COSTA 1 AGOv I B I C 28/05/2019

1202629-0 PAuLO SERGIO CALDEIRA DOS 
SANTOS 3 GGOv I B I C 28/05/2019
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O Secretário de Estado de Governo, respondendo pela Secretaria de 
Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais:

AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 a servidora:
MASP . 262 .048-2, MARCIA DE ANDRADE DORNELLAS, por 01 
(um) mês referente ao 7° quinquênio, a partir de 05/06/2019 .

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMuNERáTORIA, nos 
termos artigo 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007 
com nova redação dada pelo artigo 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, a servidora:

MASP . 262 .048-2, MARCIA DE ANDRADE DORNELLAS, pela 
remuneração do cargo efetivo de Auditor Interno, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de 
provimento em comissão DAD-9 Cv1100009, de recrutamento amplo, 
a partir de 30/05/2019 .

Custódio Antônio de Mattos
Secretário de Estado de Governo, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA/COGE Nº 71/2019
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pelo Sr . Presidente,
RESOLvE:
Art . 1º Reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos Disci-
plinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, 
para concluir os respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 33/2017 23 de março de 2017
COGE Nº 99/2017 10 de outubro de 2017

Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190531211252012.


